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CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA ‘ s

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA - SP
REQUERIMENTO N° /2026
DESPACHO

Sala das Sessies em,

PRESTDENTE

Requeiro, em conformidade com o art. 150, § 5°, inciso
VII, do Regimento Interno da Cé&mara Municipal de Franca, ouvidas as
considerac¢cdes do Augusto Plendrio, que seja oficiado o Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de Franca, Alexandre Augusto Ferreira, para que,
junto a Secretaria Municipal de Saude, preste as seguintes

informacdes:

1. Se hd registro de auséncias de profissionais médicos durante o
hordrio regular de atendimento ao pUblico nas unidades de saude
do municipio;

2. Em caso positivo, quais s&o os principais motivos das auséncias
(faltas, atrasos, afastamentos, licencas, entre outros);

3. Como é realizado o controle de frequéncia e jornada de trabalho
dos médicos nas unidades;

4. Quais medidas s&do adotadas pela Administracdo para garantir a
continuidade do atendimento em casos de auséncia de
profissionais;

5. Se existe escala de substituigdo ou cobertura para suprir
eventuais auséncias;

6. Quais providéncias s&o tomadas pela Secretaria de Saude quando
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constatadas auséncias injustificadas;

7. Se héd relatdérios ou indicadores que demonstrem a frequéncia

dessas ocorréncias e seus impactos no atendimento a populacéo.

O presente requerimento tem por finalidade obter
informagcdes detalhadas acerca da ©presenga e regularidade dos
profissionais médicos durante o hordrio de atendimento nas unidades
de satde, tema de extrema relevancia para a qualidade e continuidade

dos servicos prestados a populacéo.

Eventuais auséncias podem impactar diretamente no tempo
de espera, na organizacdo das agendas e na efetividade do
atendimento, razdo pela qual é essencial compreender como tais

situacdes sdo monitoradas e geridas pela Administracdo Publica.

Além disso, a transparéncia na gestdo dos recursos
humanos na &rea da saude ¢ fundamental para o exercicio da funcéo
fiscalizatdéria do Poder Legislativo e para o aprimoramento dos

servicos publicos.

Cédmara Municipal, 30 de abril de 2026.

Assinado de forma digital por
LEANDRO LEANDRO ALVES:21735237833

ALVES:21735237833 Dados: 2026.04.30 14:47:40
-03'00'

Leandro Alves — O Patriota
Vereador
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